
Rio de Janeiro (RJ),
15 de Agosto de 2023

Eu, Paulo Rená da Silva Santarém, portador do CPF 000.070.061-44, residente no Setor de
Habitações Individuais Norte (SHIN) QL 15, Conjunto 8, Casa 12 – Lago Norte, Brasília – DF,
CEP 71535-285, aqui representando oficialmente a associação Aqualtune Instituto De Estudos
Sobre Tecnologias E Direito – AqualtuneLab venho por meio desta carta oficializar o interesse
de inscrever a referida organização não governamental no colégio eleitoral para as eleições
do Conselho Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) no ano corrente de 2023, no terceiro setor.

Declaro que nossa organização possui interesse em participar do processo eleitoral, pois vemos
como importante o envolvimento nos debates e na vivência da governança da internet no Brasil.
Na Sociedade da Informação e da Cultura Digital, temas como os abismos de conexões exigem
da sociedade civil colaboração mais atenta. Ainda, há muitas discussões (regulação, proteção de
dados pessoais, combate ao vigilantismo em massa, limites para decisões automatizadas, uso de
inteligência artificial etc.) que necessitam de um controle social mais amplo, diverso, multisetorial e
participativo, sendo fundamental o aporte da perspectiva racial com a qual pretendemos contribuir.

Por isso o Aqualtune Lab que possui explicitamente em seu estatuto atividades como:

Art. 2º. Para consecução de suas finalidades, o AqualtuneLab poderá:
I – Defender e representar perante as autoridades e órgãos os interesses inerentes à sua
finalidade, sejam individuais, difusos ou coletivos, nacionais ou internacionais, sem necessidade
de autorização prévia do quadro de associados e associadas;
II – Realizar advocacy em ações judiciais ou extrajudiciais, notificações, representações e intervir
como assistente e/ou amicus curiae em demandas judiciais que versem sobre questões raciais
nas Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC’s) ou de grande impacto social, na tutela de
direitos individuais, difusos ou
coletivos, em quaisquer foros ou tribunais, sem necessidade de autorização prévia do quadro de
associados e associadas;
III – Promover cursos e oficinas internos e externos sobre tecnologias e direitos digitais no
contexto da discriminação racial.
IV – Promover ações de vigilância e pesquisas sobre práticas de discriminação nas Tecnologias da
Informação e Comunicação (TIC’s)
V – Produzir material de denúncia sobre práticas racistas nas TIC’s;
VI – Promoção de cursos internos e externos de formação de acordo com interesses congêneres;
VII – instalar subsedes, núcleos, agências, comitês, ou representações;
VIII – manter relações e convênios com entidades de interesses congêneres;
IX – constituir serviços para promoção de atividades culturais, profissionais e de comunicação.

Reiterando a importância e a necessidade de participarmos das eleições dos Conselheiros que
ocuparão as vagas destinadas ao Terceiro Setor para o CGI, expresso nosso compromisso em
participarmos também das demais atividades relacionadas ao processo eleitoral.

Atenciosamente,

Paulo Rená da Silva Santarém
Representante legal do AqualtuneLab

AqualtuneLab
Rua Senador Dantas, nº 75, sala 506, Centro, Rio de Janeiro/RJ

E-mail: contato@aqualtunelab.com.br e paulosantarem@aqualtunelab.com.br
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